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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. Dados do Órgão Gerenciador 

Órgão: Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca - SEMAP 

CNPJ: 05.182.233/0008-42 

Endereço: Av. Marechal Rondon, nº 873 - Prainha 

CEP: 68.005-120 

Cidade: Santarém-PA  

 

2. Objeto 

2.1 Contratação de empresa especializada para aquisição de 3.250 refeições 
individuais tipo marmitex, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Pesca. 
 
3. Justificativa 
 
3.1 A Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca com o intuito de atender aos seus 
Departamentos e considerando o início da gestão municipal, onde não há disponibilidade 
do objeto ora solicitado na Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca. Considerando 
ainda a garantia do atendimento aos programas e ações diversos na área dos setores a 
ela ligados, (Divisão de parque e praças, Infraestrura Rural) e outros referente a 
fornecimento de 3.250 refeições individuais tipo marmitex para desenvolvimento das 
atividades administrativas e outras atividades afins, faz – se justa a contratação do 
fornecimento em tela, contratando empresa(s) especializada(s) para a realização de 
licitação. 
3.2 A aquisição do objeto será realizada através de licitação na modalidade Pregão 
Presencial, ficando sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Gestão, Orçamento 
e Finanças através do Núcleo Técnico de Licitações, a realização do certame. 
 
4. Detalhamento do Objeto 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO  UNID. QTD   MÉDIA   ESTIMAT. R$ 

01 

Composição: Arroz branco e/ou baião, feijão (preto 
ou carioca), carne branca (aves, pescados) e/ou 
vermelha, com acompanhamento de saladas e 
massas condizentes com o cardápio principal. 
Apresentação: Os alimentos deverão ser 
acondicionados em embalagens térmica 
descartáveis de isopor, com peso de no mínimo 
650g por pessoa. 

Unid. 3.250 11,40 37.050,00 

VALOR TOTAL:  R$ 37.050,00 

Valor estimado total: R$ 37.050,00 (trinta e sete mil e cinquenta reais). 
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5. Fundamento Legal 

 

5.1 Lei nº. 8.666/93, atualizada; 

5.2 Lei nº 10.520 de 17/07/2002, que instituiu modalidade de licitação denominada 

pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências;. 

 

6. Prazo de Vigência do Contrato 

 

6.1 O prazo de vigência do Contrato será até 31/12/2017, contados a partir da data 

de assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado por igual período através de termo 

aditivo, de acordo com a lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

7. Obrigações da Contratada 

 

7.1 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste 

Termo de Referência; 

7.2 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, 

decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à 

CONTRATANTE; 

7.3 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação 

pertinente direta ou indiretamente aplicável ao objeto deste Pregão Presencial; 

7.4 A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer 

natureza, causada a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto 

deste Termo de Referência, isentando a CONTRATANTE de todas as reclamações que 

porventura possam surgir, ainda que tais reclamações sejam resultantes de atos dos seus 

prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, empregadas ou ajustadas na 

execução do objeto; 

7.5 Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do 

fornecimento do objeto deste Termo de Referência qualquer relação de emprego entre a 

CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA; 
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7.6 A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do 

objeto deste Termo de Referência, tais como salários, encargos sociais, previdenciários, 

trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vale-transporte, 

vale-refeição e outros benefícios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para com 

estes encargos, não transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, 

nem poderá onerar o objeto do Contrato; 

7.7 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências 

da CONTRATANTE; 

7.8 Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da 

CONTRATANTE, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja 

considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da CONTRATANTE; 

7.9 Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do 

contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

7.10 Manter, durante o fornecimento do objeto deste Termo de Referência, em 

compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação; 

7.11 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem 

a prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

7.12 Utilizar materiais solicitados neste termo de primeira qualidade, observando 

o registro nos órgãos competentes e o prazo de validade, sendo vedada a utilização de 

produtos com alterações de características, ainda que dentro do prazo de validade; 

7.13 Será considerada recusa formal da contratada a não entrega do objeto no 

prazo estabelecido, 24 (vinte e quatro) horas, salvo por motivo de força maior ou caso 

fortuito, assim reconhecido pela CONTRATANTE; 

7.14 Proceder a entrega das refeições devidamente transportadas, de forma a 

não serem danificadas, em equipamento que preserve a temperatura, qualidade e sabor 

dos alimentos, sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA o transporte até a 

SEMAP; 

7.15 Cumprir os horários de entrega do objeto deste Termo de Referência 

estabelecidos pela CONTRATANTE. 
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7.16 Responsabilizar-se-á pela qualidade e quantidade da alimentação fornecida, 

a qual deverá estar de acordo com as especificações prevista. Caso o produto esteja em 

desacordo com as especificações técnicas, deverão ser substituídos sem ônus para a 

CONTRATANTE. 

7.17 Os alimentos deverão ser acondicionados em embalagem térmica 

descartáveis de isopor, com peso de no mínimo 650g por pessoa. 

 

8. Obrigações da Contratante 

  

8.1 Efetuar os pagamentos correspondentes às faturas emitidas dentro do prazo 

legal; 

8.2 Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do objeto desta 

licitação; 

8.3 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 

CONTRATADA; 

8.4 Permitir acesso aos funcionários da CONTRATADA, desde que devidamente 

identificados, aos locais onde será entregue o objeto deste Termo de Referência, nos 

horários de expediente normal ou em outros horários constantes em acordos firmados 

entre as partes. 

 

9. Fiscalização 

 

9.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato serão realizados 

por Fiscal do contrato, Sra. Hellen Soraya de Lima Melo (Portaria nº 011/2017 - SEMAP 

de 22 de fevereiro de 2017) designado pelo órgão solicitante, observando-se as 

disposições contidas no artigo 67 e parágrafos da Lei 8.666/93. 

 

10. Prazo e Local de Entrega do objeto licitado (Prestação do serviço) 

 

10.1 O prazo de entrega será imediato, a contar da data do recebimento da 

Requisição ou documento similar expedida pela SEMAP, contidos a partir da data da 

assinatura do contrato; 
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10.2 A entrega dos produtos deverá ser feito diariamente na SEMAP até as 12:00 

horas, mediante a apresentação do “Documento de Requisição”, encaminhada pelo 

Núcleo de Administração e Finanças - NAF, preenchidas com as especificações e 

quantidades solicitadas. 

 

13. Dotação Orçamentária 

     

      20.122.00022.051 – 0319 - 3.3.90.30.00.00 – 0100 = R$ 1.710,00 
      15.122.00092.157 – 0395 - 3.3.90.30.00.00 – 0100 = R$ 29.640,00 
      20.605.00091.028 – 0348 - 3.3.90.30.00.00 – 0100 = R$ 5.700,00 
 

14. Declaração do Solicitante 

 

14.1. Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com a Lei nº 

8.666/93, Lei nº 10.520/2002, e legislação em vigor. 

 

 

 

 

Data: ____/____/____                         Data: ____/____/____ 

______________________                                 Autorizado por: _______________ 

Carimbo e assinatura do solicitante 
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